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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

 

 Como visto, trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo 

em desfavor do Sr. Jorge Gaspar Menezes, ex-prefeito de Piritiba/BA (gestão 2005-2008), em face da 

não aprovação da prestação de contas do Convênio nº 445/2008, que teve por objeto a implantação do 

projeto “Festa de São João em Piritiba/BA”. 

2. O acordo vigeu de 11/6/2008 a 12/2/2009, e contou com o orçamento de R$ 105.000,00, 

sendo R$ 100.000,00 a cargo da União, com a liberação ocorrendo em parcela única no dia 

27/11/2008, e R$ 5.000,00 a título de contrapartida municipal. 

3. No âmbito deste Tribunal, realizada a citação, o responsável não apresentou alegações de 

defesa nem efetuou o recolhimento do débito, o que, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 

de julho de 1992, importa a sua revelia e autoriza o prosseguimento regular do processo.  

4. Em resumo, a citação foi realizada em virtude de irregularidades técnicas e financeiras, tais 

como: ausência de material que comprovasse a efetiva realização plena do evento; não execução dos 

itens relativos a “palco” e “banheiros químicos”, conforme plano de trabalho aprovado; falta de 

comprovação, mediante extrato bancário e notas fiscais idôneas, de que os recursos foram aplicados no 

objeto do convênio; e ausência de documentos relativos ao procedimento licitatório e à regularidade 

fiscal da empresa contratada. 

5. É sempre oportuno lembrar que cabe ao administrador público demonstrar a boa e regular 

aplicação dos recursos federais que lhe são confiados, sendo essa a inteligência do parágrafo único, do 

art. 70, da Constituição Federal e do art. 93 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

6. E, no caso vertente, não foram apresentadas justificativas, nem entregues documentos 

suficientes para que ficasse configurado o necessário nexo de causalidade entre as despesas efetuadas e 

os recursos federais transferidos. 

7. Assim, acolhendo a proposta de mérito da Secex/BA, que contou com a chancela do 

MPTCU, considero que estas contas devem ser julgadas irregulares, condenando-se em débito o 

Sr. Jorge Gaspar Menezes, além da aplicação da multa legal, com base nos arts. 16, inciso II, alínea 

“c”, 19, caput, e 57 da Lei nº 8.443, de 1992.  

8. Por fim, impõe-se a remessa de cópia desta deliberação à Procuradoria da República no 

Estado da Bahia, para a adoção das ações cabíveis, a teor do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992. 

 Diante do exposto, proponho que seja adotado o Acórdão que ora submeto à apreciação 

deste Colegiado. 

 

TCU, Sala das Sessões, em 5 de junho de 2012. 

 

 

 

 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO  

Relator 
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